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TERMO DE REFERÊNCIA 006  

Objeto: Matadouros, Abatedouros, Frigoríficos e derivados  

Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) 

 
1. DOCUMENTOS GERAIS  

1.1.  Todos os documentos do CHECK LIST PADRÃO 

2. DOCUMENTOS TÉCNICOS 

2.1. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico junto ao 

Conselho de Classe (CREA), devidamente assinada pelo contratante e Responsável 

Técnico com registro no CREA-MT, ou outro Conselho Competente; 

2.2. Caso o empreendimento esteja localizado em faixa de domínio de rodovias, apresentar 

declaração do órgão competente atestando que não há impedimento da atividade no 

local pretendido; 

2.3. Caso haja necessidade de Supressão Vegetal, apresentar autorização do órgão 

ambiental competente; 

2.4. Projeto Ambiental, contendo no mínimo: 

2.4.1. Diagnóstico Ambiental contendo: 

2.4.1.1. Caracterização do meio físico (vegetação e fauna locais) e descrição 

do relevo; 

2.4.1.2. Área total onde o empreendimento está localizado; 

2.4.1.3. Área construída; 

2.4.1.4. Mão de obra empregada; 

2.4.1.5. Período de funcionamento; 

2.4.1.6. Descrição da área de entorno; 

2.4.1.7. Descrição das atividades desenvolvidas no local; 

2.4.1.8. Relação de matéria-prima e insumos utilizados no processo, 

informando a utilidade, quantidade e forma de 

estocagem/armazenamento; 

2.4.1.9. Relação de materiais, matéria prima e equipamentos utilizado na 

operação do empreendimento, descrevendo no mínimo sobre as 

matérias primas, combustíveis, produtos químicos e produtos 

auxiliares, indicando a quantidade, método de armazenamento, carga 

e descarga, locais e formas de utilização, dentre outros; 

 

2.4.2 Controle ambiental contendo: 

2.4.2.1 Descrição dos impactos ambientais, levando em consideração os 

aspectos como ruídos, emissão de particulados, gases, água, solo, 

interferências sociais, contaminação do lençol freático, controle de 

erosão, drenagem de águas pluviais; 

2.4.2.2 Especificar quais são as medidas mitigadoras e compensatórias e 

de controle ambiental executadas no local para minimizar os 
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danos causados pela atividade do empreendimento; 

2.4.2.3 Apresentar memorial descritivo e de cálculo de todos os sistemas 

de tratamentos existentes no empreendimento; 

2.4.2.4 Descrever quais são as fontes geradoras de resíduos líquidos, 

gasosos, sólidos e ruídos e as alternativas de controle empregadas; 

2.4.2.5 Apresentar documentos / notas fiscais / comprovantes de coleta de 

resíduos contaminantes, caso gere, por empresas licenciadas e 

autorizadas a destinar de forma correta este tipo de resíduo; 

2.4.2.6 Fluxograma geral do funcionamento do empreendimento, descrevendo 

individualmente cada procedimento e atividade realizada no 

empreendimento, e também a matéria prima utilizada nos diferentes 

processos em que conste no mínimo: 

  

a) Os pontos de utilização de matéria prima, produtos químicos, 

produtos auxiliares e combustíveis;  

b) Os pontos de introdução de água;  

c) Os pontos de origem de material particulado;  

d) Os pontos de origem de gases;  

e) Os pontos de origem de despejos líquidos;  

f) Os pontos de origem dos resíduos sólidos. 

 

Obs: os projetos de tratamento de efluentes (doméstico e industrial), tratamento de água, 

controle de poluição do ar, retenção de gases e particulados pertinentes, deverão ser 

elaborados de acordo com bibliografias referentes ao assunto/tema, leis e normas 

vigentes, bem como por técnico habilitado dentro de suas atribuições perante seu 

conselho de classe, e possuir memorial descritivo, de cálculo, plantas e ART do 

responsável técnico; 

 

2.4.3 Identificação dos resíduos – sólido líquido ou gasoso – doméstico ou 

industrial; 

2.4.3.1 Quantificação; 

2.4.3.2 Forma de coleta; 

2.4.3.3 Forma Segregação; 

2.4.3.4 Classificação dos resíduos; 

2.4.3.5 Acondicionamento/armazenamento; 

2.4.3.6 Forma de tratamento; 

2.4.3.7 Transporte; 

2.4.3.8  Destino final. 

 

2.4.4 Outros documentos técnicos necessários: 

2.4.4.1 Planta de Localização com Orientação (Norte), Indicação da área 

edificada, vias de acesso, legenda e carimbo padrão ABNT com 

responsável técnico, proprietário e coordenadas geográficas informar 
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DATUM (utilizar WGS84 ou SIRGAS 2000), colorido e impresso em 

folha A3 ou superior; 

2.4.4.2 Imagens dos setores do empreendimento (colorida); 

2.4.4.3 Planta baixa atualizada do empreendimento, identificando os 

setores do mesmo, com escala adequada, dimensões, cota, 

carimbo e devidamente assinada pelo profissional e pelo 

proprietário e com locação dos sistemas de tratamentos. Caso haja 

ampliação futura da infraestrutura, mencionar e local em planta; 

2.4.4.4 Planta (baixa, corte e detalhes) dos mecanismos para controle de 

efluentes e/ou poluição, com escala adequada, dimensões, cota, 

carimbo e devidamente assinada pelo profissional e pelo 

proprietário. Além disso, indicar declividade da rampa/local de 

lavagem, caso haja; 

2.4.4.5 Planta de locação do empreendimento bem como do sistema de 

tratamento de esgoto doméstico – STED, sistema de tratamento 

de água residuária – STAR ou qualquer outro mecanismo de 

controle. 

 

 

OBS: Havendo necessidade, a SEMMA/PEIXOTO se reserva o direito de solicitar 

documentos adicionais; 

Tanto o requerente quanto o responsável técnico responderão pelas informações prestadas 

no processo de licenciamento ambiental, com base no artigo 69-A da Lei 9.605 de 12 de 

fevereiro de 1998 - “Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer 

outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso 

ou enganoso, inclusive por omissão: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) - Pena - reclusão, de 3 

(três) a 6 (seis) anos, e multa”; 
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